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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2017 
 

Primeiro termo aditivo ao contrato nº 1/2017 

de prestação de serviços para publicação 

impressa de atos oficiais, que entre si celebram 

a Câmara Municipal de Pariquera-Açu – SP, 

por intermédio de seu Presidente PAULO 

ROBERTO MENDES e a empresa JORNAL 

GAZETA SP LTDA – EPP. 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-

AÇU/SP, CNPJ Nº 44.303.683/0001-21, representada pelo seu Presidente o Sr. PAULO 

ROBERTO MENDES, brasileiro, casado, RG 30.801.076-0, CPF 268.807.138-66, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa 

JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP, CNPJ Nº 04.735.364/0001-70, estabelecida na Rua 

Tuim, nº 101-A, CEP: 04.514-100, Moema, na cidade de São Paulo/SP, telefone (13) 99777-

5000, e-mail: marcelobarros@gazetasp.com.br representada pelo Sr. SIDNEY MARCELO 

VASQUES DE BARROS, brasileiro, casado, jornalista, RG: 16.840.386-9, CPF: 

108.495.668-35, denominada de CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 

ao contrato nº 1/2017 de prestação de serviços para publicação impressa de atos oficiais, ao 

qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Item 1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO CONTRATUAL de 

25% (vinte e cinco por cento), o que corresponderá ao valor de R$ 1.253,75 (um mil, 

duzentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos), sendo que o valor total do 

contrato passará a ser de R$ 6.268,75 (seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e 

cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Item 1 -  As despesas referentes a este Termo Aditivo serão custeadas por créditos 

orçamentários fixados na Lei Orçamentária Anual para o Órgão, conforme a seguinte dotação: 
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CLASSIFICAÇÃO 

Órgão: 02.00.00  CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade de Executora: 02.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

Função/Subfunção: 01.031 Ação Legislativa 

Programa: 0012 DESENV. E MANUT. DO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2031 MANUT. DOS SERV. DA CÂMARA  

MUNICIPAL 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS- 

P. JURÍDICA 

Subelemento da despesa: 90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Item 1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições, inclusive no que se refere à 

vigência, do contrato nº 1/2017 e do Termo de Referência, independentemente de transcrição. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo será lavrado em duas vias de 

igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, será assinado pelos contraentes, 

juntamente com duas testemunhas. 

 

 

Pariquera-Açu/SP, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

PAULO ROBERTO MENDES 
Presidente da Câmara Municipal 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

SIDNEY MARCELO VASQUES DE BARROS 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 
1) Nome completo: 

 RG:                             CPF:  

 Endereço: 

2) Nome completo: 

 RG:                             CPF:  

 Endereço: 
 


